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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º - O Ministério da Saúde, através do Sistema Único de Saúde – SUS – deve ampliar 
o quantitativo dos bancos públicos de sangue do cordão umbilical para armazenamento e 
manutenção do material coletado; 
 
Art. 2º - Todo recém-nascido brasileiro, mediante prévia solicitação dos pais e/ou 
responsáveis legais, tem o direito de ter o sangue do seu cordão umbilical coletado e 
armazenado nos bancos públicos do Sistema Único de Saúde (SUS); 
 
Art.3º - Fica sob a responsabilidade do Ministério da Saúde, através do Sistema Único de 
Saúde (SUS), junto ao seu Programa de Saúde da Família (PSF) por meio de suas ações 
desenvolvidas, promover a conscientização da sociedade e, em especial, dos pais e/ou 
responsáveis legais durante o período gestacional, referente a esse direito; 
 
Art.4º - A conscientização do direito acima citado dar-se-á através da divulgação nos 
principais meios de comunicação, tais como as mídias televisiva, digital e impressa escrita; 
 
Art. 5º - A solicitação dos pais e/ou responsáveis legais para a coleta, análise, 
armazenamento e manutenção do material deve ser requerida anteriormente ao parto 
mediante assinatura de termo de solicitação específico;  
 
Art. 6º - A coleta do sangue do cordão umbilical dar-se-á durante o parto realizado em todo 
e qualquer hospital de referência em atendimentos neonatal e credenciado ao Sistema Único 
de Saúde (SUS). Após a coleta do sangue do cordão umbilical, este deve seguir 
imediatamente para análise em laboratório para determinar sua qualidade; 
 
 
 

Dispõe este projeto de lei sobre 
a obrigatória coleta, análise, 
armazenamento e manutenção, 
em bancos públicos, de sangue 
do cordão umbilical de todos os 
recém-nascidos brasileiros, 
cujos partos sejam realizados 
pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS). 



 

 

Art. 7º - Após seleção do sangue dos cordões umbilicais que apresentem a menor e ou 
nenhuma probabilidade para desenvolver doenças hereditárias, o material é encaminhado 
para um banco público, onde esse deve ser armazenado nas condições de temperaturas 
adequadas; 
 
Art. 8º - É de prioridade o uso do material armazenado, o respectivo doador. Com o seu 
falecimento, o material fica à disposição da família para o uso dessa, durante o período 
menor ou igual aos 10 anos. Posteriormente, a qualquer cidadão brasileiro, desde que lhe 
seja compatível e esteja necessitado;  
 
Art. 9º - Todo o processo de coleta, análise, armazenagem e manutenção do sangue do 
cordão umbilical não acarreta custo extra para a parturiente e sua família, correndo todos os 
custos às expensas do Ministério da Saúde;  
 
Art. 10º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revoga-se as disposições em 
contrário; 
 
 

Justificativa 
  

Esta proposta de Lei tem por objetivo dá esclarecimentos sobres o sangue do cordão 
umbilical humano que possui um grande tesouro: as células-tronco embrionárias. 
 Esse tipo de célula tem uma capacidade de multiplicação muito rápida, por isso 
pode ser utilizada para reconstrução, crescimento ou renovação de tecidos, além de 
reposição de células, auxiliando no tratamento de doenças cardíacas, traumas na medula 
espinhal, diabetes, osteoporose, dentre outras. 
 Atualmente, já existe no Brasil a oferta pública do serviço de coleta e armazenagem 
do sangue do cordão umbilical, no entanto esta ainda é bastante precária em termos 
quantitativos, haja vista que não abarca todos os cidadãos nascidos no Brasil. Outro 
agravante do serviço ofertado está no uso coletivo do material, uma vez que não há 
prioridade de uso pelo doador, diminuindo significativamente as chances de 
compatibilidade entre este e outro doador qualquer.  
 Essa proposta de lei tem como objetivo dar ao cidadão brasileiro a oportunidade de 
se tratar das doenças citadas anteriormente, utilizando as células embrionárias retiradas de 
seu próprio cordão umbilical quando do seu nascimento, material este que diariamente é 
descartado. 

À vista do exposto, contamos com o apoio dos Nobres pares nessa iniciativa. 
 

Sala de sessões, em 27 de maio de 2015. 
Deputada Srtª Eduarda Fernandes Custódio da Silva 

 


